
13/01/2020

Número: 0801014-08.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: 5º Juizado Especial Cível da Capital 
Última distribuição : 09/01/2020 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CHIRLEUDO FERREIRA GOMES (AUTOR) RAFAEL DE ARAGAO COSTA FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27357
550

09/01/2020 10:15 Petição Inicial Petição Inicial

27357
551

09/01/2020 10:15 Ação de cobrança - DPVAT Documento de Comprovação

27357
553

09/01/2020 10:15 Procuração Procuração

27357
554

09/01/2020 10:15 Habilitação e Comprovante de residência Documento de Comprovação

27357
555

09/01/2020 10:15 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

27357
556

09/01/2020 10:15 Laudo médico Documento de Comprovação

27357
557

09/01/2020 10:15 Laudo Traumatologico Documento de Comprovação

27365
766

09/01/2020 14:10 Expediente Expediente

27365
767

09/01/2020 14:10 Carta Carta



 

SEGUE EM ANEXO!
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO ___ JUIZADO ESPECIAL DA 

COMARCA DE MANGABEIRA-PB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHIRLEUDO FERREIRA GOMES, brasileiro, casado, líder de logística, portador do RG 
n˚ 2764317 e inscrito no CPF sob o n˚ 044.116.204-56, residente e domiciliado na Rua do Orvalho, n 331, 

Gramame, João Pessoa/PB, CEP 58069-330, mediante advogados subscritos, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, PROPOR AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, com 

fulcro no art. 3°, da Lei 6.194/74 e no art. 275, II, “e”, CPC, em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5°, 6°, 9°, 14° e 15° andares, Centro, Rio 
de Janeiro-RJ, CEP 20031- 205, pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos a seguir.  
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DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
Preliminarmente, requer o autor que seja deferido o benefício da assistência 

judiciária (justiça gratuita), nos moldes do art. 4°, da Lei 1.060/50 e do art. 5°, LXXIV, CF.  

 
Há de se considerar que o autor é pobre na acepção legal, nos termos do art. 2°, 

parágrafo único, da Lei 1.060/50, tendo em vista que não possui condições de arcar com as custas do 

processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio, conforme declaração de 
hipossuficiência em anexo.  

 

DOS FATOS  

 
Conforme se verifica dos documentos em anexo, no dia 16 de setembro do ano 

corrente, o promovente deu entrada no Hospital Alberto Urquiza Wanderley (Unimed), em João Pessoa-
PB, vítima de acidente automobilístico.  

 
Nesse fatídico dia, por volta das 19:00 horas, o autor sofreu acidente de trânsito 

(próximo a faculdade FACENE), sendo socorrido e encaminhado por terceiros, repita-se, ao hospital 
Alberto Urquiza Wanderley, conforme documentação anexada aos autos. 

 

Em razão do referido acidente, o promovente sofreu graves lesões, conforme se vê 
do laudo médico em anexo, sendo fratura exposta grave do pé direito com amputação traumática do 4 

artelho. 
 
O autor ficou 03 (três) dias internado no Hospital Alberto Urquiza Wanderley.de João 

Pessoa, tendo recebido alta no dia 18 de setembro do corrente ano com a ressalva de permanecer 
afastado de suas atividades profissionais até a presente data, haja vista a gravidade das lesões 

sofridas e a dificuldade de plena recuperação, conforme se vê do atestado médico em anexo.  
 
Nesse sentido, em decorrência do acidente e dos traumas sofridos, busca o autor a 

tutela jurisdicional do Estado, para que receba a indenização do seguro obrigatório (DPVAT), que é o 
seguro devido àqueles que sofreram danos causados por veículos automotores de via terrestre, nos 

termos da Lei 6.194/74.  
 

DO DIREITO  
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O seguro obrigatório (DPVAT) foi criado em 1974 pela Lei 6.194/74, posteriormente 
modificada pelas leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, e determina que todos os veículos automotores 
paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização, 
seja nos casos de óbito, seja nos casos de traumas sofridos pelas vítimas.  

 
Em conformidade com o art. 3° da lei supra, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente (total ou parcial) e despesas de 
assistência médica e suplementares, senão vejamos:  

 

Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

– no caso de invalidez permanente.  

Por todo o exposto até o momento, resta evidente 

que o promovente faz jus ao recebimento do 

referido seguro, tendo em vista que se envolveu 

num acidente automobilístico e sofreu graves 

traumas, conforme se verifica dos documentos em 

anexo, ocasionando-lhe uma invalidez permanente, 

seja total ou parcial.  

 
Esse é o entendimento consolidado na nossa jurisprudência, senão vejamos:  
 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10568100011309001 MG (TJ-MG)  

Data de publicação: 13/08/2014  

Ementa: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT . 

INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA. GRAU DE INVALIDEZ. 3. 

NECESSIDADE DE AFERIÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1) Uma vez 

comprovada a invalidez permanente em razão de acidente 

ocorrido depois do advento da Lei nº 11.482 /2007, é devida a 

indenização securitária relativa ao DPVAT , no valor 

expressamente estabelecido no artigo 3º , II, da referida norma, 

sendo desnecessária a aferição do grau de invalidez da vítima, 
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pois o dispositivo não estabelece distinção entre invalidez total 

ou parcial para fins de recebimento do seguro obrigatório, 

bastando que seja permanente.  

Também é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer 

seguradora privada integrante do consórcio instituído pela 

resolução 1/75 do CNSP, conforme se vê do julgado adiante:  

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA 
FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora 
responde pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, 
pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 
destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. 
(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 
publicado do DJ-MA em 06/07/01).  
TJ-MG - Apelação Cível AC 10568100011309001 MG (TJ-MG) 

Data de publicação: 13/08/2014  

 

Oportuno esclarecer, que os documentos anexados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e os 
danos dele decorrentes, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 
obrigatório, nos termos do art. 5° da Lei 6.194/74, que dispõe:  

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.  
 

Desse modo, recorre o autor ao Poder Judiciário, com a esperança do recebimento 
da indenização a que faz jus.  

 

DA PERÍCIA  
 

Deixa de requerer pericia, e, consequentemente de formular quesitos periciais, haja 

vista já ter laudo traumatológico anexado aos autos da presente demanda, não havendo necessidade 
para tal. 
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OS PEDIDOS  

 
Em face de todo o exposto, requer o autor à V. Exa.:  

 

a) A citação da promovida, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de 

aplicação dos efeitos da revelia;  

 

b) A procedência dos pedidos, para que se condene a promovida ao pagamento do 
seguro obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de 
juros de mora e atualização monetária;  

 

c) A condenação da promovida no ônus da sucumbência, notadamente honorários 

advocatícios, à base de 20% do valor da causa.  

 

d) A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 5°, LXXIV, 
CRFB e do art. 4°, da Lei n° 1.060/50;  

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente 

documental;  
 
Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
João Pessoa, 18 de dezembro de 2019 

 
 

RAFAEL A. COSTA RINALDO C. COSTA              ROSALBA C. COSTA 

OAB/PB 25.701                             OAB/PB 18.349 OAB/PB 9832E 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 5º Juizado Especial Cível da Capital
R MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-540
Tel.: (83) 31332900; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA UNA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 0 1 4 - 0 8 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  C H I R L E U D O  F E R R E I R A  G O M E S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MARIA DE FÁTIMA LÚCIA RAMALHO, MM Juiz(a) de Direito deste 5º
Juizado Especial Cível da Capital,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: CHIRLEUDO FERREIRA GOMES, através de

para comparecer(em) neste juízo, noseu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s) 
endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação, instrução e julgamento) designada: Tipo: Una Automática Sala:

, ficando desde já advertida(s) que o não comparecimento resultará emSALA UNA 1 Data: 10/09/2020 Hora: 15:30 h
extinção do processo e condenação em custas processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o
enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por
advogado ou, observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo
obrigatória a assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95, facultando-se, também,
trazer testemunhas e demais provas documentais, nos termos dos arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95. Frustrada a

, o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesaconciliação
oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de
preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos
termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

Por fim, fica(m) a(s) parte(s) para, até a data da audiência, juntar aos autos toda documentação  INTIMADA(s) 
eventualmente ausente no momento da distribuição, em conformidade com a petição inicial, sob pena de extinção e

,arquivamento do feito ou redistribuição para unidade competente, tudo com base na legislação vigente  Arts. 320, 321
.c/c Art. 485, inciso I do CPC,  Art. 8° da Lei 9.099/95,  eResolução 55/2012/TJPB   Lei Complementar 96/2010-LOJE  

Documentação necessária, conforme o caso: comprovante de residência em nome próprio, RG, CPF, procuração
advocatícia, ata de eleição do síndico, estatuto/regimento condominial, comprovante para fins de enquadramento da
empresa nas situações do Art. 8 da Lei 9.099/95, etc.

Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL DE ARAGAO COSTA FERREIRA - PB25701

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 9 de janeiro de 2020

De ordem, VICTOR HUGO ELPIDIO DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 5º Juizado Especial Cível da Capital
R MONSENHOR WALFREDO LEAL, 512, TAMBIÁ, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-540
Tel.: (83) 31332900; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0801014-08.2020.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CHIRLEUDO FERREIRA GOMES
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). MARIA DE FÁTIMA LÚCIA RAMALHO, MM Juiz(a) de Direito deste 5º
Juizado Especial Cível da Capital, venho, por meio desta,  CITAR a parte RÉU: SEGURADORA LIDER DOS

, através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processoCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
acima mencionado, ficando  para comparecer neste juízo, no endereço supra, à  (conciliação,INTIMADA AUDIÊNCIA UNA
instrução e julgamento) designada: , ficando aTipo: Una Automática Sala: SALA UNA 1 Data: 10/09/2020 Hora: 15:30 h
parte Promovida advertida, desde já, que o não comparecimento importará em , reputando-se verdadeiras as alegaçõesREVELIA
da parte autora, e em , consoante art. 20 da Lei nº 9.099/95 e art. 355 do Código deJULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais (arts.
32 a 37 da Lei 9.099/95), advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou,
observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a assistência nas
causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95. , o que constará do respectivo termo,Frustrada a conciliação
prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de
documentos, manifestação das partes, resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e
testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

JOÃO PESSOA-PB, em 9 de janeiro de 2020
De ordem, VICTOR HUGO ELPIDIO DOS SANTOS

Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20010910150654700000026404576

Ação de cobrança - DPVAT
Documento de
Comprovação

20010910150708600000026404577

Procuração Procuração 20010910150726700000026404579
Habilitação e Comprovante de
residência

Documento de
Comprovação

20010910150740800000026404580

Documento de
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Boletim de Ocorrência Comprovação 20010910150763400000026404581

Laudo médico
Documento de
Comprovação

20010910150781800000026404582

Laudo Traumatologico
Documento de
Comprovação

20010910150795400000026404583
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